COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS

PARECER REFERENTE: EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 E ADITIVAS NºS 01,02, 03 E A0 PROJETO DE LEI Nº 110/2009. 

EMENTA: “Regulamenta a autorização onerosa de uso do Centro Poliesportivo de Pedro Leopoldo (CEPPEL) e dá outras providências.”

Autor das Emendas: Vanderlei Dias Gonçalves

Autor do Projeto: Prefeito Municipal

RELATÓRIO:

No dia vinte e oito de abril do ano de dois mil e dez, às nove horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal, realizou-se a 5ª Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Finanças Públicas. Estavam presentes os Vereadores Paulo Ferreira Pinto – Vice-Presidente – e José Ferreira da Silva – Relator. O Vereador Geraldo da Cruz Alves Andrade justificou sua ausência, devido a problemas de saúde. O Vereador Osmar Costa, suplente, foi convocado, verbalmente, mas não pode comparecer a Reunião. O Vereador Paulo Ferreira Pinto assumiu a presidência da reunião. 

O Poder Executivo encaminhou a esta Casa para apreciação e aprovação o Projeto de Lei nº 110/2009, que “Regulamenta a autorização onerosa de uso do Centro Poliesportivo de Pedro Leopoldo (CEPPEL) e dá outras providências.”

O Chefe do Executivo Municipal,ressalva que a autorização de uso de bem público é o ato administrativo discricionário e precário, pela qual a Administração consente que um particular utilize-o exclusivamente, sem necessidade de realização de processo prévio de licitação. Ainda o Prefeito ressalva que tal autorização poderá ser onerosa, o que se justifica visto as permanentes despesas com a manutenção do bem objeto da presente Lei. Contudo, será 

justifacada a gratuidade de tal autorização de uso em casos em que impere o interesse social e não exista finalidade lucrativa na utilização do espaço. 

Fundamentação:

O art. 17 da Lei Orgânica Municipal, que sofreu alteração por força da Emenda 07/2002, trata expressamente dos bens públicos municipais, dispondo sobre sua administração, que implica os atos de utilização, conservação, alienação, aquisição e proteção, todos de competência do Prefeito Municipal. Ainda conforme a redação do art. 18 do texto da indigitada constituição municipal, os bens públicos municipais poderão ser utilizados por particulares nos termos em que a legislação pertinente dispuser a respeito, devendo a autorização de uso especificamente guardar relação com o interesse público ou social, verbis: 

Art. 18 - Os bens públicos poderão, conforme sua natureza, ser utilizados pelo próprio Poder Público ou por particulares, observadas as regras legais pertinentes.

§ 3º - A concessão, a permissão e a autorização de uso de bem público por particular ou por entidade pública que não componha a administração do Município dar-se-ão nos termos prescritos em lei, condicionadas a que haja interesse público ou social devidamente comprovado.

Observa-se, portanto, que a proposta encartada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal de obter a autorização legislativa desta Casa para permitir a utilização do Centro Poliesportivo de Pedro Leopoldo para fins exclusivamente privados, atende ao disposto na Lei Orgânica do Município, tendo em vista que a viabilização da realização de eventos das mais diferentes naturezas guarda relação com a defesa do interesse social ínsito ao Município, inobstante o 

interesse privado peculiar das pessoas que pretendam utilizar-se do espaço, no caso.

Os Bens Públicos recebem tratamento especial pelo ordenamento nacional, vinculando-se ao regime jurídico público, que prescreve em regra a sua inalienabilidade, impenhorabilidade, imprescritibilidade e não-onerosidade.

Neste sentido, prevalece o entendimento majoritário da doutrina sobre a indisponibilidade dos bens públicos, que, segundo Carvalho Filho “ [...] são aqueles que não ostentam caráter tipicamente patrimonial e que, por isso mesmo, as pessoas a que pertencem não podem deles dispor. Não poder dispor significa que não podem ser alienados ou onerados nem desvirtuados das finalidades a que estão voltados “.

A apresentação de Emendas ao projeto de lei que tramitam no legislativo municipal constitui prerrogativa de qualquer parlamentar nos termos que dispõe a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Cãmara Municipal de Pedro Leopoldo.

O direito do Vereador de emendar o projeto de lei, por conseguinte, é a clara demonstração da extensão do poder legiferante reconhecida ao parlamentar, porquanto ele não apenas ingressa com projetos de leis na Casa Legislativa, como também atua na condição de verdadeiro construtor da norma participando de forma efetiva da sua produção material e formal, inclusive com apresentação de subpropostas que modifiquem, adicionem ou mesmo suprimam dispositivos constantes da proposta legislativa originária, o que certamente reforça o caráter democrático inerente ao processo legislativo e constitui garantia ao exercício do pluralismo de idéias, próprio do Estado Democrático de Direito.

Observa-se que as Emendas cumprem integralmente com os requisitos formais preconizados pelo Regimento Interno desta Casa e Lei Orgânica Municipal, notadamente quanto àquele referente à forma de apresentação da emenda, que 

deverá incidir sobre um só dispositivo especificamente, segundo dispõe o art. 128,II,b.

Conclusão

Diante do exposto, a Comissão de Finanças Públicas emite parecer pela aprovação Projeto de Lei nº 110/2009 e das Emendas Aditivas nºs 01,02 e 03 e Modificativa nº 01.

É o nosso Parecer, S.M.J.

Sala das Comissões, 28 de abril de 2010.

  Paulo Ferreira Pinto


José Ferreira da Silva

      PRESIDENTE


           RELATOR

